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LEI MUNICIPAL N'.416. DE 13 DE NIAIO DE 202I.

Dispõe sobre Abertura de Credito Adicional Especial no Orçamento
de 2021 bem conro prornove a inclusào das alterações nas
ações/projeto/atividade no PPA 201 8/202 I e dá outras providências.

O Povo de lbiracatu, Estado de Írrlinas, através de seus representantes na Câmara
Municipal, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuiçôes que me
conferem a Lei Orgânica do Município de lbiracatu/MG, sanciono a seguinte Lei:

Art. í.o Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no
Orçamento de 2021 com o programa, atividades e elementos da seguinte forma.

Natu reza Fonte Va lor
33903000 100 R$ 9.000 00
33903600 100 R$ 5.000.0011.01 .27 695.0006.2083 - Promoção e

Desenvolvimento do Turismo e suas
Atividades

11.01.27.6950006.3090 - Equipamentos
para Desenvolvimento do Turismo Local

1'l .0'1 .13 392.0006.2012
Atividades da cultura
'l'10127 .813.0006.30í3 Construção de 

;

ortivas

33903600 i24 RS 5 000,00
33903900
33903900
33904100 100 R$ 6.000,00
44905'100 100 RS 18 000 00
44905100 124 R$ 18.000 00
44905200 'l 00 R$ 12.000,00

44905200 2386 124

R$ 95.000,00

PUBI, ICADO

44905200 124 R$ 12.000,00
Total R$ 9s.000,00

Art. 2.o Para Íazer face as suplementaçÕes das dotaçÕes acima criada, fica o
Executivo autorizado a anular a seguinte dotação já consignada no orÇamento
vigente:

Ação Natureza Ficha Fonte Valor
Manutenção das

R$ 5.000,00
124 R$ 5 000.00

33903900 2406 100
R$

s5.000,00
RS

40.000,00Quadras Polies

Total
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Art. 3.o - Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir os elementos de despesas,
as ações/projetos/atividades no PIano Plurlanual vigente, bem como nos anexos da
LDO.
Parágrafo único: Os Anexos de Programas, Açoes e Metas constantes do Plano
Plurianual 201812021 passam a vigorar com a modificaçâo das AçÕes, metas e
valores acima.

AÉ. 4.o - Fica o Executivo Municipal autorizado a suplementar/reduzir estas
dotaçÕes no limite de 30% (trinta por cento) do valor disposto no artigo 1o desta Lei,
podendo utilizar as fontes dispostas a sêguir:
| - Anulação parcial e/ou total de dotaçÕe§ previstas, conforme dispóe o artigo 43 da
Lei Federal 4320164.
ll - O excesso de arrecadação efetivamente realizado.
lll - O superávit financeiro apurado no baianço patnmonial do exercício anterior.

Art. 5.o Revogam-se às disposiçôes em contrário, essa Lei entra em vigor na data de
sua publicaçáo.

Registre-se. Publique-se

lbiracatu - MG, 13 de maio de 2021

ARLIS SOARES COUTINHO
PREFEITO MUNICIPAL
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